
LEI H. 739/93 DE 29 DE SETEMBRO DE 1993

Dispbe sobre o Fundo Municipal de Previdencia dos Servidores
Hunicipais de Alto Araguaia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA.

faço saber que a Câmara Hunicipal aprovon a
sancione a seguinte Lei

CAPITULO I

E

08

DO FUNDO E SEUS FINS

Art. 1o.- Fica instituido o Fundo Municipal モ

Previdência Social dos Servidores do Municipio de Alto Araguaia,
Estado de Hato Grosso, que tem por objetivo criar condiçhes
financeiras e de gerência dos recursos destinados a assegurar aoS

servidores e a seas dependentes na conformidade da presente lei,
prestaçhes de natureza previdenciária em caso de conting@ncias
que interroправ, deprecien ou façam cessar seus meios de
subsistencia.

Art. 2o.- 0 Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores do Municipio de Alto Araguaia, será denominado

pela sigla PREVIMAR

Art.30.- Nа mеdida em que permitir sua situação
econêmica, poderá a PREVIMAR propiciar, as pessoas abrangidas,
determinadas franquias, tendo em vista concorrer para seu maiar
ben estar.

CAPITULO II

DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SECMOI

DOS SEGURADOS

Art. 40.- 5 segurados obrigatérios da PREVIMAR
todos os servidores da Prefeitura, da Câmara e dos demais árgãos

de adainistraçã indireta, qualquer que seja a forna de sue

investidura.

Parágrafo Unico - 33o tambem considerados
segurados ebrigatärio os servidores inativos.



Art. 50.- A filiação obrigatéria do servidor a
PREVIHAR se dará na data do inicio ou reinicio do exercicio.

Art. 6o.- Perdera a qualidade de segurador

I - aquele que deixar рa axercer a atividade

que o submeta ao regime da PREVIMAR;

11- servidor que se afastar do exercicio de se
cargo com prejuizo dos vencimentos, salvo se usar da faculdade do
Art. 70.

111 - aquele que, autorizado a conservar a

filiação, na forma do art. 70., interromper o pagament
respectivas contribuiçbes
consecutivos.

por
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Parágrafo énico - A perda da qualidade de
segurado inporta na caducidade dos direitos inerentes a essa

qualidade.

Art. 7o.- Ao segurado que deixar de exercer,

temporariamente ou definitivamente, atividade que o subaeta

regime da PREVIMAR i facultado manter a qualidade de segurada
desde que passe a efetuar, sem interrupção, рagаmento mensal
das contribuiçbes na forma do Art. 42, 8".

SEÇO II

DOS DEPENDENTES

Art. Bo.- São considerados dependentes do segura

do, para os efeitos desta lei:

1-0cônjuge, a companheira, o companheiro, 05
filhos do saxo masculino menores de 18 (dezoito) anos e S do

sexo feminino menores de 21 (vinte e um) anos

I- pessoa que for expressamente designada
como tal pelo seguradog

111-os paiS

IV os irmãos do SExO masculino menores de 13

(de2ito) anos e os do sexo feminino menores de 21 (vinte u

sone

1 -Os filhos e os irmdos do segurado, quanрa

inválidos, serão isentados do limite de idade.

A pessoa designada somente ser

considerada como dependente quando satisfazer, isolade o

conjuntamente, as seguintes condiçhes

7
- conter menos de 18 anoS On Rais de 60, sE do

SPXOsexo masculino,
feminiuot

Ou Benos de 21 e mais de 55 BTOs, se do

II-ser inválida

2

eu



1II -ter encargos domésticos atinentes a pess0
sob sua direta responsabilidade, que nãn lhe permitam o exercici
de atividade remunerada fora do lar.

a

Art.9o.- A exist@ncia de dependentes de quaisquer
das classes enumeradas no artigo anterior exclui, do direito
prestaçhes, todos os outros das classes subseqüentes.

Parágrafo Bnico Hediante
declaração escrita do segurado, os dependentes indicados no it
111 do art. 8o. poderao concorFEr COm a esposa marido
invalido, ou co a pessoa designada, salvo se existirem filhos
com direito prestação.

Art. 1o - A dadandencia econômica das pessoas

indicadas no item I do art. Bo.é presumida, e a das demais deve
Ser Comprovара.

OCOFFerá:

허

Art. 1i -A perda da qualidade de dependente

1- para os cânjuges , pelo desquite sem direito
percepção de alimentos, ou pela anulação do casamento;

I1 - para os filhos, irmãos e pessoa designada, do
sexo masculino, quando completarem 18 anos ( dezoito ) anos, e

para do sexo feminino, quanдo comрpletarem 21 ( vinte e u ) anos,
salve se inválidos

III - para os dependentes do saxe feminine, pel
matrimônio

da invalides;
IV - para os dependentes inválidos, pela cessaç

V- para os dependentes designada cuja

qualificação decorra de encargos domésticos, pela cessação
destes

VI

falecimento.

-

para os dependentes em geral, pelo

SECAO II1

DA INSCRIÇAD DAS PESSOAS ABRANGIDAS

Art. 12 - Os segurados e seus dependentes estão

obrigados á promover a sua inscrição na PREVIMAR, a qual se

processara da seguinte forma:

I-para o segurado, a qualificação perantE
PREVIMAR, comprovada por documentos habeis

a

1I -para os dependentes, a declaração por parte
do segurade, sujeita a comprovação da qualificação de cada um por
documentos hábeis.

Parágrafo Bnico - A inscricgo essencial

obtenção de qualquer prestigio, devendo a PREVIMAR fornecer, B0
segurado documente que comprovE.



Art. 13 - Ocorrendo o falecimento do segurado s
que tenha feito sua inscrição e a de seus dependentes, a estes
será licite promove-la, para outorga das prestaçbes a que fizerem
jus.

CAPITULO III

DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SECAOI

DOS BENEFICIOS G AR ANT IDOS ADS SEGURADOS

SUB-SECMO I

DA APOSENTADORIA

Art. 14 - 0 segurado que for considerado invalido

para o serviço, após ter pago 12 contribuiçbes Bensais, terá
direito a aponsentadoria cuja importäncia hensal
correspondeT a 80% (oitenta por cento) do vencimento
acrescido das vantagens adquiridas na atividade, mais 1% )n# dOr

cento) deste por grupo de 12 (doze) contribuições mensais, até
аximo de 20% (vinte por cento).

1 -A invalides serå apurada mediante еxатеs

médicos realizados segundo instruçbes emanadas da PREVIMAR, e 05

proventos da aposentadoria serão devidos a partir do dia seguinte
ao do desligamento do segurado do serviço..

2-A doença ou lesão de que o segurado já eта
portador B filiar-se a PREVIMAR, nao Ihe conferira direito à
aposentadoria por invalides, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença o
leso

Art. 15-0 segurado que contar mais de 30

(trinta) anos de serviço e pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos

de idade, se do sex 5culino, o 60 (sessenta) anos de idada
se do sexo feminino, poderá requerer sua aponsentadoria, que Ihe
será deferida independentemente de exame médico..

-A aposentadoria por tenpo

serviço consiste numa renda mensal calculada na seguinte formai

de

I- para nulher -70% (setenta por cento) do

Vencimento, acrescido das vantagens adquiridas na atividade, a05

25 (vinte e cinco) anos de servicos, mais 6% (seis por cento)
deste, para cada UOVO ane completo de atividade até o mảximo de

100% (cem por cento) aos 30 (trinta) anos de serviço

II pera o honen - 70% (setenta por cento) do

vencimento, acrescido das vantagens adquiridas na atividade, 205

30 (trinta anos) de serviços, mais a% (seis por cento) deste,
para cada nove ane complete de atividade ate máximo de 100%
(сев рor cento) aos 35 (trinta e cinсо) aтos de serpigo

1II - o segurado que exercer O cargo de professor e
contar com 30 (trinta) anos de efetivo serviço, se homem, 25
(vinte e cinco) anos, se mulher, terá direito a aposentadoria com
proventos integrais.



2 - A aposentadoria per idade consis
numa renda mensal calculada na seguinte forma:

1- 70% (setenta POr Cento) do venciment
acrescido das vantagens adquiridas na atividade, mais 1% (um por

cento) deste por grupe de 12 (doze) contribuiçhes até no måximo
de 30% (trinta por cento}

1I-A aposentadoria por idade pode ser requerida
pelo Orgãos empregador, desde que o segurado tenha cumprido
carência, quando este completar 70 (setenta) anos de idade, se do
SEXO Basculino, on 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se p

sexo feminino, sendo compulsåria, considerada como data da
rescisão de contrato de trabalho в imediatamente anterior a do

inciso dа аposentadoria,

Art. 16 -0 segurado, quеndо acometido de

alienaã mental, neoplasia maligna, Cegueira, lepra
paralisia, ou quando vitima de acidente do trabalho ou moléstia

profissional que o invalide para serviço, terá direito
aposentadoria integral, independentemente do periodo de carência
mencionado no Art. 14 e do tempo de serviço.

SUB-SEÇMO II

DO PECOLIO

Art. 17 - A PREVIMAR se obriga ao pagamento, de
eas vez e logo apås o falecimento ou apés 05 (cinco) anos de

contribuicaо dо mutuario inscrito, aos beneficiarios, sucessores

ou legatarios deste, do valor do pecálio declarado na apélicE,
emitida a seu favor, respeitados os prazos e carência fixados em

regulamento.

Parágrafo Bnico - 0 pecálio de que se

trata este Artigo, serd facultativo, e sera regido na forna

estabelecida par regulamento práprio.

SUB-SECO III

DO AUXILIO

a

Art. 18 -0 auxilio garante à segurada gestante,
ao segurado, pelo parto de sua esposa ou companheira, após

reatização de 12 (doze) contribuiçhes mensais, uma quantia, paga

aas vez, igual a metade do vencimento vigente mo Nuniçipio
que trabalhв.

de

1 - considera-se parto, para efeito do artigo,
evento ocorride a partir do 7: (sétimo) mes, inclusive, de

gestac

2 - Em caso de parte com nascimento de mais de
filho, serdo devidos tantos auxilio-natalidade quantos foFET*50级SE S

SUB-SEÇMO IA

DA ASSISTENCIA MEDICA COMPLEMENT AR

20



Art. 19 - A assist@ncia médica complementar visa
propercionar, a0s segurados da PREVIMAR, assist@ncia clinica,
cirúrgica, farmacêutica e odontologia, em embulatérios, hospital,
sanatório, consultário ou domicflio, соm а вmplitude que os sens

recursos financeiros e as condiçdes locais permitireh

Parágrafo Unico - Os serviços médicos
serão prestados, na forma do seu regulamento práprio, baixado
pelo Diretor Executivo.

SUB-SEСЛО A

DO AUXILIO-ACIDENTE DO TRABALHO

Art. 20 - Acidente do trabalho é que OCOFTE

pelo exercicio do trabalho a serviço do Municipio, provocanda
leso corporal os perturbação funcional que cause a morte a

perda ou redução da capacidade para o trabalho permanente on

temporarin.

Parágrafo Unico - Consideram-se acidente
do trabalho, aqueless estabelecidos en regulamento praprio,
baixado pelo Conselho CuradoF

Art. 21 -0 Buxilic-acidente será concedido

segurado quando, apás a consolidação das lesdes decorrentes
acidente do trabalho, resultar seqüela, que implique

I - redução da capacidade laborativa que

waior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a

atividade, inde pendentemente de reabilitaçho profissional;

do

exija
HESM

II - redução da capacidade laborativa que impeça,
por si as, o desempenho da atividade exercida epocа do

acidente, porém não de outra do mesmO nivel de complexidade,
após reabilitação profissional;

1II - redução da capacidade laborativa que imрeça,
por si as o desempenho da atividade exercida época do
acidente, porém não o de outra de nivel inferior complexidada
apás reabilitação profissional

corresponderá a m

segarade, vigente T

do

de

1-0 aaxilio-acidente, wensal e vitalici.
dos seguintes percentuais do vencimento do

dia do acidente, que sa

a) 30% (trinta por cento) na hipôtese d
incis I

b) 40% (quarenta por cento) na hipótesE
do inciso Il

c) 50% (cinqüenta por cento) na hipôtese

do inciso IIl;

2-0 auxilio-acidente será devide a contar
dia seguinte do deferimento pelo PREVIMAR, independentemente

qualquer remuneração ou rendimento Buferido pele acidentado.



3- 0 recebimento de yenciment

concessão de outro beneficio, ngo prejudicara a continuidade
recebimento po enкilio-acidente

da

$- Guendo o segurade falecer em gO20 de
auxilio-acidente, a etade do valor deste será incorporada ao

valor da pensgo, se a morte não resultar do acidente do trabalho,
case contrario será valor do auxilin-acidente somado ao da

pensto

5 - Consideram-se següelas decorrentes da

acidente do trabalho, aquelas previstas na legislação pertinente.

Art. 22 - Ao segurado ou a seus dependentes, em
caso de invalides ou morte decorrente de acidente do trabalho,
será devide um ресélio, que consistirá en pagamento énico de
100% (cem por cento) do vencimento, no caso de invalidez, a pa
150% (cento e cinqüenta por cento), no case de morte.

Art 23 - 0 rgão empregador do Municipio deverá
comunicar acidente do trabalho a PREVIMAR até o 1 dia útil

seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato
autoridade competente, sob pena de responsabilização, se
fizer.

Parágrafos ánico -a faita

comunicação por parte do érgãa do municipio, podem formaliza-la
próprio acidentade, sans papendentes, a entidade sindical
competente, o médico que e assistiu on ualquer autoridade
páblica, não prevalecendo nesses cases prazo previsto neste
artig

SEÇAO II

DOS BENEFICIOS GARANTIDOS AOS DEPENDENTES

SUB-SEÇAO I

DA PENSO POR MORTE

Art. 24 - A pensho será concedida ao conjunte das

dependentes do segurado que falecer apás haver realizado 12
(doze) contribuições mensais, e corresponderá a totalidade des
venoiвentos proventos do segurado na data do falecimento,
sendo majorado na nesna proporção senpre que houver reajuste nа

remuneração integral do servidor da ativa, acrescida de todas as
vantagens.

Parágrafe Unico - A importância total
obtida será rateada em partes iguais entre todos os dapendentes
com direito a pensgo

Art. 25 - A pensgo será devida a partir da data do
falecimento do segurado.

Art. 26- Os pensionistas invélides ficam

obrigados, tanto para concessão como para cessaçüo de suas quotas
de pensão, a submeter-se aos exames médicos determinades pela

a.



PREVIMAR

Parágrafo Unice - Ficam dispensades dos axames

referidos neste artigo os pensionistas inválidos que atingiren a

idade de 50 ( cinqüenta ) anes.

Art. 27 - A parcela de pensão de cada dependente
extingue-SE

I - para os filhos e irmãos do segurado, quanda
completarem as idades indicadas nos itens I e IV do art. 80.

11 - рara os dependentes do saxe feminino, quando
se associarem en patriménio

a
I1para os dependentes inválidos, quando cessar

invalidesg

IV- para dependente designado menor quando
completar 18 ( dezoito ) anos, se do sexo masculino, ou 21 (vinte
e u) anos, se do sexe feminino, e quande, sendo do sexo feminino

menor de 55 ( cingüenta e cinco ) anos, cessarem os encargOS

domésticos;

各

falecerem.
V- para os dependentes em geral quando

Art. 28 - Toda vez que se extinguir ma parcela
de pensão, proceder-se-a a nove rateio da pensão, na forma do

parågrafo ánico do art. 24, em favor dos pensionistas
ESCENES

Parágrafe Unico - Com a extincao da queta
Gltimo pensionista, extinta ficará també a pens

de

SUB-SEGO II

DO AUXILIO-FUNERAL

Art. 29 - 0 аuxilie funeral garantira 805

de pendentes do segurade falecido una importäncia em dinheiro,
paga de uma as vez, igual a 1 (um) vencimento minimo vigente
Municipi.

Parágrafo Unico - 0 aaxilio será pago

de pandente que tiver custeado o funeral, 0n 8о ехеcutor
funeral, sendo que nesta hipatese SE pago a titulo.
indenização das despesas feitas, e deyidamente comprovadas, até

previsto neste artig.

da

de
發

SECAO III

DAS DISPOSIGUES DIVERSAS

Art. 30 - As prestaçhes concedidas aos segurados
on saus dependentes, salvo quanto a inportSncias devidas a

prôpria PREVIHAR e aos descontos autorizados por lei oa derivados
da obrigação de prestar alimento reconhecida por via judicial,
não poderão ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo

a

ベ



nula de pleno direito qualquer venda ou cessão e a constituiçd
de quaisquer anus, bem como a outorga de poderes irrevogaveis O
E CаUsa prépria para a respectiva percepco

Art. 31 -0 pagamento dos beneficios em dinheire
será efetuado diretamente ao segurado ou B dependente, salvo nos
casos рa eusência, moléstia contagiosa ou inpossibilidade de

lоcomоção do beneficiado, quaude sa fará a procarador, mediante
autorização axpressa da PREVIMAR, que, todavia, poderá nega-]a
quando considerar essa representacão inconveniente.

Art. 32 - Guanро шеrido- e mulher foren embos

segurados da PREVIMAR, o auxilio-natalidade caber à sequrada.

salvo se Esta não tiver cumprido Fespectivo periade de

carência, caso em que segurado poderå pleitear beneficio

Art. 33 - Para a fixaçãe do valor do beneficie a

fração de cruzeiro será sempre arredondade parа a unidade
imediatamente superior.

Art. 34- Não prescrevera o direito aos beneficios

assegurados àS pessoas abrangidas, prescrevendo, contudo, no
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data en que forem devida, as
quntas mão reclamadas, dos aludidos beneficios.

Art. 35 - Sempre que houver aumento geral de

VEnCinentos do funcionalismo municipal, a PREVIMAR reajustará, E
bases equivalentes, Bos beneficios e en Ranutenção.

CAPITULO IA

DAS FRANGUIAS ACESSIVEIS ADOS SEGURADOS

Art. 36 - Entenden-se por franquias OS enpreS-

timos simples, realizados pela PREVIMAR Sempre a titule de

aplicação de reservas, e a medida das disponibilidades
financeiras existentes e destacadas para esse fi.

Art. 37- 0s empréstimos simples consistirão na
entrega, ad segurado, de uma quantia em dinheiro com obrigaçao de
amortização total, em parcelas mensais, dentro de praze certo,
medante determinadas condiçhes básicas.

1 -A restituiçh operar-se-

moeda corrente nacional, em parcelas sucessivas de até no maxi

de 06 (seis), compreendendo a amortização principal, corrigides
pelo indice oficial utilizado para medir a inflach0, do ms
anterior, acrescidas de juros de 1% (hum por cento) ao mes

2 - Poderá ser cobrada taxaS

concessão da franquia, na forma de regulamento prépri

simpleS

Art. 38 - Poderão habilitar-SE

para

Bos enpréstimS

1- os servidores efetivOs ou estabiliradesf



11 - os aposentados e pensionistas.

Parágrafo Onico - 0 empréstimo as sera

concedido depois que o segurade tiver recolhido, pelo menos, 12

(doze) contribuiçhes mensais.

Art. 3? - Antes de ser atingido, em recolhiwentos

mensais, amortização corres pondente metade do enpréstimo

simples, nao poderå ser deferido outro Bo segurado.

Art. 40 - Em caso de concorrência de pedidos sem

que, en face das disponibilidades financeiras, possan ser todos
atendides na nesma oportunidade, será dada preferência aos de

finalidade social mais relevantes, segundo critérios gerais da

seleçã

Art. 41 - Para cobertura de riscos dos empres-

timos n abrangides pelas garantias, será feita, pela präpria
PREVIMAR, o seguro correspondente, cujo prêmio ficara a cargo da

segurade.

CAPITULO V

DO CUSTEIO

SEGAD I

DA RECEITA

Art. 42 - A receita da PREVIMAR Seré constituida;

I- de uma contribuição nensal dos segurados

obrigatérios, igual a 8% (oito por cento), calculada sobre
seus vencimentoS

5

1I- e ume contribuiçho mensal do Municipio,

igual a 12% (doze por cento) calculada sobre o valor da folha de
pagamentog

111 - de uma contribuiç mensal dos árgoS

municipais sujeitos ao regime de orçamento práprio, igual a 12%
(doze por cento) calculado sobre o valor da folha de pagamentog

IV de uma contribuição mensal dos segurados que

usaren da faculdade prevista no art. 72, em orcentagem igual ao

dobro da estabelecida no item I, correspondente a sua pråpria
contribuição e a do Municiping

FESErvas

-pela renda resultante da aplicação das

VI - pelas doaches, Iegados e rendas eventuais.

Art. 43 - Consideran-se vencimentos, parа 05

efeitos destes estatutos, as importäncia pagas on devidas a

segurade a titulo remuneratorio, tais CO2 vencimentos
propriamente ditos; adicionais e acrescimos per tempo de seryigo,
gratificação de funçhes porcentagens os quotas e proventos de
aposentadoria


















